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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS DO PIAUÍ-PI  
CNPJ N°. 01.519.46710001-05 

Rua São Vicente - 338 - Centro - Fone: (89) 988177430 
CEP: 64.638-000 = São Luís do Piauí (PI) 

DECRETO N° 02, DE 20 DE JANEIRO DE 2022 

"Dispõe sobre a nucleação de unidades 
escolares localizadas na zona rural do município 
de São Luís do  Piaui-PI e dá outras 
providências." 

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS DO PIAUÍ, ESTADO DO PIAUÍ, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica Municipal, com fundamento nos 
artigos 10, 11 e 28 da Lei Federal n° 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece 
as diretrizes e bases da educacional nacional e em observância a Resolução n° 2, de 28 
de abril de 2008, do Conselho Nacional de Educação, 

CONSIDERANDO que a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional - LDB, 
em seus artigos 10 e 11, determinam, como incumbência do Estado e dos Municípios: 
organizar, manter e desenvolver os órgãos e instituições de seu sistema de ensino, 
integrando-se às políticas e pianos educacionais da União e dos Estados e exercer ação 
redistributiva em relação às suas escolas; 

CONSIDERANDO que os Municípios, como entes federados, têm autonomia para 
organizar, no plano local, a educação infantil e o ensino fundamental; 

CONSIDERANDO que é de responsabilidade do Poder Público, isoladamente ou 
em regime de colaboração, a organização e redistribuição das escolas municipais por meio 
de nucleação, visando sempre ao melhor atendimento das necessidades da população 
escolar; 

CONSIDERANDO que as medidas de nucleação representam um grande avanço 
para o sistema, segurança e garantias de maior qualidade educacional; 

CONSIDERANDO o Plano de Nucleação das escolas públicas vinculadas à Rede 
Municipal de Educação de São Luís do Piauí-PI, elaborado pela Secretaria Municipal de 
Educação; 

CONSIDERANDO que a nucleação das escolas foi uma imposição da realidade, 
diante do reduzido número de matrículas, o que inviabiliza o funcionamento satisfatório 
daquelas unidades escolares; 

CONSIDERANDO a necessidade de intensificar a oferta de educação de qualidade 
aOS seus munícipes, princípio legal e ético da administração pública, e, 

CONSIDERANDO que nas classes multisseriadas a qualidade do ensino é 
comprometida devido às condições em que acontecem. 
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DECRETA: 

Art.  1° - Fica determinada a nucleação das escolas que atendem a Educação 
Infantil e os anos iniciais do Ensino Fundamental, localizadas na zona rural do município, 
que apresentam número de alunos insuficientes para salas seriadas.  

Art.  2° - O município de São Luís do Piauí-PI, contará, a partir do ano de 2022 com 
2 (dois) núcleos educacionais, localizados, um na sede do município e o outro na zona rural, 
no povoado Santana.  

Art.  3° - Na Nucleação a Prefeitura Municipal oferecerá todas as condições de 
acesso, transporte escolar, espaço físico, recursos humanos e acompanhamento 
administrativo e pedagógico.  

Art.  4° — Fica estabelecido como Plano de Nucleação das Escolas da Rede 
Municipal de Ensino de São Luís do Piauí, o Anexo II da presente lei.  

Art.  5° - Ficam paralisadas, a partir desta data, as Escolas Municipais constantes 
Anexo I da presente Lei, em decorrência da Nucleação das escolas da Rede, realizado pela 
Secretaria Municipal de Educação:  

Art.  6°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

São Luís do Piauí - PI, 20 de janeiro de 2022. 
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ANEXO I 

ESCOLAS MUNICIPAIS PARALISADAS APÓS A NUCLEAÇÃO 
N NOME DA ESCOLA POVOADO 
01 U.E. SIMEAO VELOSO SÃO CRISTÓVÃO  
02 U.E. FRANCISCO ANTÔNIO DAS CHAGAS  JOSE  DE BARROS 
03 U.E. JOSÉ ANTÔNIO BATISTA BORRACHAS 
04 U.E. MAJOR ABÍLIO DA ROCHA SOARES UNHA DE GATO 
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ANEXO II 

PLANO DE NUCLEAÇÃO DAS ESCOLAS 
REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE SÃO LUÍS DO PIAUÍ-PI 

1. INTRODUÇÃO 

Partindo de uma análise situacional do número de matrículas efetuadas nas escolas 
do campo na rede municipal de ensino, verificou-se que o baixo quantitativo de alunos por 
ano escolar, requer uma reorganização destas escolas afim de evitar a formação de turmas 
multisseriadas, visto que este modelo dificulta a execução de práticas pedagógicas que 
remetem ao ensino de qualidade. 

Amparada na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional - LDB, em seus 
Artigos 10 e 11, que determina, como incumbência do Estado e dos Municípios: organizar, 
manter e desenvolver os órgãos e instituições de seu sistema de ensino, integrando-se às 
políticas e pianos educacionais da União e dos Estados e exercer ação redistributiva em 
relação às suas escolas, a Secretaria Municipal de Educação e Cultura de São Luís do 
Piauí-PI, propõe a realização da nucleação de escolas. 

Este processo tem por objetivo a organização do ensino em escolas-núcleo, 
formando turmas seriadas considerando que assim pode-se ofertar um maior apoio 
pedagógico, técnico e financeiro às escolas, além de garantir a participação dos alunos nas 
ações nacionais que dependem do quantitativo de alunos para que sejam enquadrados, 
Como por exemplo, o Sistema de Avaliação da Educação Básica (Saeb) que permite que 
as escolas e as redes municipais e estaduais de ensino avaliem a qualidade da educação 
oferecida aos estudantes. 

2. OBJETIVOS DA NUCLEAÇÃO: 
Melhorar a qualidade do ensino oferecido aos alunos do campo buscando 

desenvolver ações educacionais efetivas, garantindo mediante políticas públicas, o acesso, 
permanência, inclusão, equidade e qualidade de todos os cidadãos deste município. 

2.1. OBJETIVOS ESPECÍFICOS: 
- Reduzir/extinguir turmas multisseriadas; 
- Minimizar a disparidade do trabalho pedagógico na rede de ensino; 
- Reduzir a sobrecarga do trabalho dos docentes: 
- Melhorar os aspectos físicos das escolas; 
- Ampliar o material didático; 
- Disponibilizar maior número de profissionais para apoio pedagógico em sala de aula; 
- Intensificar o apoio da supervisão de ensino e coordenação pedagógica. 

3. PROCESSO DE NUCLEAÇÃO: AG NAL DO DA 
CUNHA LEITE: 	 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS DO PIAUÍ-PI  
CNPJ N°. 01.519.467/0001-05 

Rua São Vicente - 338 - Centro - Fone: (89) 988177430 
CEP: 64.638-000 = São Luís do Piauí (PI) 

O processo de nucleação compõe-se das seguintes etapas: 
- Decisão política-administrativa; 
- Discussão com os profissionais da educação da rede; 
- Reunião com as comunidades; 
- Mapeamento das escolas; 
- Elaboração e publicação dos trâmites legais; 
- Realização de matrículas; 
- Adequação da infraestrutura das escolas-núcleo; 
- Definição da rota para o trajeto do transporte escolar; 
- Lotação dos profissionais; 
- Organização do núcleo diretivo das escolas-núcleo; 
- Criação de instrumentos de acompanhamento e avaliação; 
- Cronograma de visitas para acompanhamento das escolas. 

4. REPRESENTATIVO DA NUCLEAÇÃO DAS ESCOLAS 

4.1. ESCOLA NÚCLEO I 
Unidade Escolar José Leôncio de Barros 
LOCALIZAÇÃO: Sede do Município 
ESCOLAS NUCLEADAS: 
Unidade Escolar Major Abílio da Rocha Soares — Distância: 8,5 Km 
Unidade Escolar José Antônio Batista — Distância: 7,0 Km 

NÚMERO DE ALUNOS POR ANO ESCOLAR 
ANO ESCOLAR QUANTITATIVO DE MATRÍCULA 

(dados Censo Escolar 2021) 
EDUCAÇÃO INFANTIL 

Crianças muito pequenas (Creche — 2 
anos) 
Crianças muito pequenas (Creche — 3 
anos) 
Crianças pequenas (Jardim I — 4 anos) 17 
Crianças pequenas (Jardim II — 5 anos) 17 

ENSINO FUNDAMENTAL 
1° Ano 22 
2° Ano 24 
3° Ano 16 
4° Ano 18 
5° Ano 25 

4.2. ESCOLA NÚCLEO II AGNALDO DA L'IiL.:5E:0,,.."°"u":8:".)",,,„,,,„ 
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Unidade Escolar Manoel de Barros e Silva 
LOCALIZAÇÃO: Povoado Santana 
ESCOLAS NUCLEADAS: 
Unidade Escolar Francisco Antônio das Chagas — Distância: 5,2 Km 
Unidade Escolar Simeão Veloso — Distância: 3,0 Km 

NÚMERO DE ALUNOS POR ANO ESCOLAR 
ANO ESCOLAR QUANTITATIVO DE MATRÍCULA 

(dados Censo Escolar 2021) 
EDUCAÇÃO INFANTIL 

Crianças muito pequenas (Creche — 3 
anos) 
Crianças pequenas (Jardim I —4 anos) 8 
Crianças pequenas (Jardim II — 5 anos) 9 

ENSINO FUNDAMENTAL 
1° Ano 12 

2° Ano 07 

3° Ano 14 

4° Ano 14 
5° Ano 14 

Assim, com a nucleação instituída haverá maior possibilidade de avançar na 
qualidade do tempo, transporte, investimentos financeiros e humanos, viabilidade de 
melhor acompanhamento, intervenção e retroalimentação da qualidade do processo 
ensino-aprendizagem e ajuda na sistematização das ações técnico-administrativo-
pedagógicas. 

São Luís do Piauí-PI, 20 janeiro de 2022 
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Agnaldo da Cunha Leite 
Secretário Municipal de Educação 
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